
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LEI COMPLEMENTAR N°. 70 DE 04 DE MAIO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR®. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o

disposto no Art. 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara

Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei;

Art.l® Fica concedido reajuste salarial de 8% (oito por cento) a todos aos

servidores públicos da Câmara Municipal de Miranda.

Parágrafo único. O percentual previsto no capi/i" deste artigo retroagirá a 1®

de abril de 2015, juntamente com a folha do mês de maio de 2015.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Miranda-MS, 04 de maio de 2015.

[O ^
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

Respeito por voeê

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TABELA i

VENCIMENTOS DOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS

É 789,30 828,76 845,95 884,41 906,66 944,45 964,70

IV 825,01 866,26 891,31 931,81 954,66 994,42 1.034,21

Vi 830,63 872,16 913,67 955,22 996,72 1.038,26 1.045,16

TABELA II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SECRETÁRIO GERAL DAG-l 3.536,14

CHEFE DE GABINETE DAS-1 2.637,76

ASSESSOR JURÍDICO DAS-1 2.637,76

CONTROLADOR INTERNO DAS-1 2.637,76

DIRETOR ADMINISTRATIVO ASI-i 2.029,04

ASSESSOR ESPECIAL ASI-I 1.690,87

ASSESSOR PARLAMENTAR AA-I 843,13

ASSESSOR DE IMPRENSA AA-II 861,15

ASSESSOR LEGISLATIVO AA-III 878,37

JJM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmajl.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda-MS, 04 de maio de 2015.

Ofício n°. 221/2015/GAB/PMM

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, tenho a honra de encaminhar a essa Casa
Legislativa a Lei Complementar n°, 70 de 04 de maio de 2015.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Juliana Pereira Almeida def Almeida
Prefeita Municipal

EXMO. SENHOR

VER. FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

GAMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

PROTOCOLO N

ENTRADA

ASSINATURA ^

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miran^

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS,29 de Abril de 2015.

Ofkx) n.9 GAB / CMM

Ejcelentfesima Senhora Prefeita,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de sua Presidente "infra-assinado", tem a
honra de encaminhar a Vossa Excelência, Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora , abaixo
especificado, aprovado em sessão Ordinária realizada no dia 28 de abril, para fins de sanção,
nos termos do Art. 42 da Lei Orgânica do Município:

•  Projeto de Lei Complementar ns 002 de 14 de abril de 2015 " Dispõe sobre o

reajuste salarial dos servidores públicos da Câmara Municipal de Miranda e dá outras

providências".

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

FRAN HO MEDEIROS

Vereador Presidente

Exma Srã.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita do Município de Miranda - MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 14 de Abril de 2015.

Ofício n® 251/2015/ GAB/CMM

Excelentíssima Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5®, do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência cópia dos Projetos de Lei abaixo especificados, para analise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n' 001/2015 que "Dispõe sobre o reajuste salarial dos
servidores piiblicos da Câmara Municipal de Miranda e dá outras providências. " de
autoria da Mesa Diretora:

•  Projeto de Emenda n° 001/2015 que " Dispõe sobre a alteração no Art. 253 da
Lei Complementam'016/2007". De Autoria do Ver. Ivan Bossay.

Atenciosamente,

Exma. Sra.

ELANGE RIBEIRO

Presidente da CCJ

Ver. Fr 10 Medeiros

' da Câmara

_UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 14 de Abril de 2015.

Ofício n° 250/2015/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho
a Vossa Excelência cópia dos Projetos de Lei abaixo especificados, para analise e
parecer dessa Comissão.

•  Projeto de Lei Complementar n°s 002/2015 " que Dispõe sobre o
reajuste salarial dos servidores públicos da Câmara Municipal de Miranda e dá outras
providências," de autoria da Mesa Diretora:

•  Projeto de Emenda n" 002/2015 "Projeto de Emenda n" 001/2015 que "
Dispõe sobre a alteração no Art. 253 da Lei Complementar n" 016/2007". De Autoria do Ver.
Ivan Bossay.

Atenciosamente.

)alho Medeiros

•iSidente da Câmara

Exmo. Sr.

Ver. FÁBIO SANTOS FLORENÇA
Presidente da COF

_UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail,com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

424/2015

FUNCIONÁRIO:

#

'A Projeto de Lei _
•' COMPLEMENTAR 002/15

I  I Projeto de Resolução

I  I Requerimento

I  I Indicação

I  I Moção

[  I Emenda

APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÕES íCk !

Valififc^erTfira dè Oliveira
1° SECRETÁRIO

Câmara Mumdpa! de Miranda

t

AUTOR:
MESA DIRETORA

i  APROVADO (A) "Dispõe sobre o reajuste salarial
dos servidores públicos da Câmara
Municipal de Miranda e dá outras
providências."

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS - Presidente da Gamara Municipal de Miranda,
no uso das atribuições legais, especialmente com amparo no al. 64, § T, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Miranda, MS, faz saber que a Gamara Mumcipai aprovou
e é promulgada e sancionada a presente lei;

Art.l° Fica concedido reajuste salarial a todos aos servidores públicos da Câmara
Municipal de Miranda ocupantes dos cargos de Provimento efetivo e em Comissão.

§ r - O reajuste salarial será concedido no percentual de 8,8% (oito vírgula oito por cento)
para os Cargos de Provimento Efetivo, Padrão I.

§ 2° - Para aos Cargos em Comissão e os cargos de Provimento Efetivo, padrões IV e VI, o
reajuste salarial será de 8,0% (oito por cento).

§ 3° - O percentual previsto no caput deste artigo retroagirá a 1" de abril de 2015,
juntamente com a folha do mês de maio de 2015.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rua General Câmara. 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms-gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A Mesa Diretora desta Casa de Leis, nos termos do

art. 33, I, do seu Regimento Interno, e visando efetivarmos as conquistas dos
servidores públicos da Câmara Municipal de Miranda, encaminha o projeto de lei
em apenso que concede reajuste salarial a todo o quadro de servidores públicos
desta Casa de Leis.

O aumento proposto vem ao encontro das metas
orçamentárias para o exercício de 2015, sendo os percentuais desejáveis a serem
concedidos, sem prejudicar as finanças da Câmara Municipal e o comprometimento
com os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sendo assim, diante da urgência na aprovação da
matéria, requer-se a apreciação da matéria em caráter de regime de urgência nos
termos legais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 14 de Abril de 2015

Ver. FRANCJSCOJ^BSALHO MEDEIROS
*fesidente

Ver". E )0E RIBEIRO
V, residente.

Ver. VALTERJERREIRA DE OLIVEIRA
r Secr^rlo

A DA COSI

ario

Ver. DELSOiG

_yM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna ■ CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: {67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TABELA I

VENCIMENTOS OOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS

te > 789,30 828,76 845,95 884,41 906,66 944,45 964,70
^

IV 825,01 866,26 891,31: 931,81 954,66 994,42 1.034,21

VI 830,63 872,16 913,67 955,22 996,72 1.038,26 1.045,16

TABELA II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

secretario geral DA6-1 3.536,14

CHEFE DE GABINETE DAS-1 2.637,76

ASSESSOR JURÍDICO DA5-1 2.637,76

controwdor interno DAS-1 2.637,76

DIRETOR ADMINISTRATIVO ASI-I 2.029,04

ASSESSOR ESPECIAL ASi-l 1.690,87

ASSESSOR PARLAMENTAR AA-I 843,13

ASSESSOR DE IMPRENSA AA-II 861,15

ASSESSOR LEGISLATIVO AA-III 878,37

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2015

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara

aprovado (A)

EWl: 5 ̂ I OÜ/M

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"'

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar n°. 002/2015, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, foi protocolado
na Secretaria da Câmara no dia 10 de abril de 2015, sob o n° de Protocolo 424/2015. Trata-se de
Projeto que "Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos DA Câmara Municipal de
Miranda e dá outras providências".

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, a Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei Complementar n° 002/2015, autoria da Mesa Diretora
da Câmara, em análise quanto ao seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após
minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos contidos nos
parágrafos 1® e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Çíisa e da Lei Orgânica do Município.

Miranda (MS), 27 de abril de 2015.

Ver: m Moraes de:

Relator da CCJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀO FINAL

A Presidente e a Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Lei Complementar n® 002/2015, de Autoria da Mesa Diretora da Câmara, pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finai, na sua integra.
Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 27 d^ abril de 2015.

Presidente: Ver. Elange Ribeiro

Relator: Ver Edson Moraes de Souza

Secretária: Ver. Katia Gissele Acunha Roas

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO PE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2015

c

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara

APROVADO (A)

Relatório:

''DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'

RECER DO RELATOR

O Projeto de Lei Complementar n®. 002/2015, de autbriâ da Mesa Diretora da Câmara, foi protocolado
na Secretaria da Câmara no dia 10 de abril de 2015, sob o n® de Protocolo 424/2015. Trata-se de
Projeto que "Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos Da Câmara Municipal de
Miranda e dá outras providências".

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 50 do Regimento Interno da Câmara, a Comissão de Orçamento e Finanças
iMnifesta-se sobre o Projeto de Lei Complementar n®. 002/2015 de autoria da Mesa Diretora da
Câmara Municipal em análise quanto ao seu aspecto financeiro. Desta forma, após minuciosa análise
do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regiment^Intemo e Lei Orgânica do município.

Miranda (MS), 27 de abril de 2015.

Saraiva

COF

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CQNSTITUICÂO. JUSTIÇA E REDACÂQ FINAL

O Presidente e o Secretário da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Lei Complementar n" 002/2015, de Autoria da Mesa Diretora da Câmara, pela
Comissão de Orçamento e Finanças, na sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 27 de abril de 2015.

Presidente: Ver. Fábio Santos Florença

Relator: Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário: Ver. Márcio Faustino de Almeida

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO X

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". 02 DE 14 DE ABRIL DE 2015.

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MIRANDA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR'. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no
Art. 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova
e ela sanciona a seguinte Lei:
Art.I° Fica concedido reajuste salarial a todos aos servidores públicos da Câmara Municipal de
Miranda ocupantes dos cargos de Provimento efetivo e em Comissão.

§ 1° - O reajuste salarial será concedido no percentual de 8,8% (oito vírgula oito por cento) para
os Cargos de Provimento Efetivo, Padrão I,

§ 2® - Para aos Cargos em Comissão e os cargos de Provimento Efetivo, padrões IV e VI, o
reajuste salarial será de 8,0% (oito por cento).

§ 3° - O percentual previsto no capui deste artigo retroagirá a 1® de abril de 2015,
juntamente com a folha do mês de maio de 2015.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de abril de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂
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CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PIANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TABEU I

VENCIMENTOS DOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS

W 1 789,30 828,76 845,95 884,41 906,66 944,45 964,70

IV 825,01 866,26 891,31 931,81 954,66 994,42 1.034,21

VI 830,63 872,16 913,67 955,22 996,72 1.038,26 1.045,16

TABELA II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

SECRETÁRIO GERAL DA6-1 3.536,14

CHEFE DE GABINETE DAS-1 2.637,76

ASSESSOR JURÍDICO DAS-1 2.637,76

CONTROLADOR INTERNO DAS-1 2.637,76

DIRETOR ADMINISTRATIVO ASI-I 2.029,04

ASSESSOR ESPECIAL ASi-l 1.690,87

ASSESSOR PARLAMENTAR AA-I 843,13

ASSESSOR DE IMPRENSA AA-II 861,15

ASSESSOR LEGISLATIVO AA-lli 878,37
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